
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE

PORTARIA Nº 1157, DE 12 DE SETEMBRO DE 2016.

Exclui  o  Procurador  da  República  SÉRGIO  LUIZ  PINEL  DIAS  da
distribuição de todos os feitos e audiências no período de 13 de setembro a
11 de novembro de 2016.

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, considerando informação do Procurador

da  República  SÉRGIO  LUIZ  PINEL DIAS  de  que  sua  licença  mestrado  foi  autorizada  pelo

Conselho Superior do Ministério Público Federal no período de 13 de setembro a 11 de novembro

de 2016, resolve:

Art.  1º  Excluir  o  Procurador  da  República  SÉRGIO  LUIZ  PINEL  DIAS  da

distribuição de todos os feitos e audiências que lhes são vinculados  no período de 13 de setembro a

11 de novembro de 2016.

Art. 2º  Dê-se ciência à SERAF para cumprimento do disposto na Portaria PGR/Nº

462/2013.

Art. 3º  Publique-se, registre-se e cumpra-se.

JOSÉ SCHETTINO

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 14 set. 2016. Caderno Extrajudicial, 
p. 558.
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